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 EDITAL  

 

 CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2026  

 

Objeto: Contratação de empresa especializada em engenharia para executar a 

Construção de 20 (vinte) Unidades Habitacionais no Município de Belo Monte/AL. 

 

Critério de julgamento: menor preço, aferido de forma global. 

 

Regime de execução: empreitada por preço unitário. 

 

Orçamento estimado: R$ 2.956.220,68 

 Modo de disputa: aberto e fechado 

Preferência ME/EPP e equiparados: sim 

Obtenção do Edital: o Edital e seus anexos encontram-se disponíveis para acesso dos 

interessados no site da Prefeitura Municipal de Belo Monte/AL, www.belomonte. 

al.gov.br, no link licitações e no www.licitanet.org.br. Consultas de caráter técnico ou 

legal e impugnações: conforme item 5 deste Edital. 

 

Recebimento das propostas exclusivamente por meio eletrônico: até as 09h00min do 

dia 26/02/2026. 

 

Abertura das propostas e sessão de lances: a partir das 09h30min horas do dia 

26/02/2026. 

 

Recebimento dos documentos de habilitação: apenas do Licitante vencedor, mediante 

convocação em meio eletrônico. 

 

Referência de tempo: horário de Brasília.

http://www.licitanet.org.br/
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 EDITAL DE LICITAÇÃO DA CONCORRÊNCIA Nº 02/2026  
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O MUNICÍPIO DE BELO MONTE/AL, torna público que realizará a LICITAÇÃO DA 

CONCORRÊNCIA Nº 01/2026, via CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, tipo MENOR 

PREÇO AFERIDO DE FORMA GLOBAL, para ter seu objeto executado sob o regime de 

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO e nos termos das normas consubstanciadas na Lei n.º 

14.133/2021, bem como no disposto pelo Decreto Municipal n.º 05 de 13 de janeiro de 2025, 

regulamentando o tratamento favorecido, diferenciado, simplificado e regionalizado, conforme 

disposto no §3º, art. 48, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos processos de licitações públicas no âmbito do 

Município de Belo Monte, Estado de Alagoas e aplicação das sanções administrativas previstas 

na lei federal n° 14.133, para dispor sobre a governança em contratações públicas. 

 

 

2.1. A presente Licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada em engenharia 

para executar a Construção de 20 (vinte) Unidades Habitacionais no Município de Belo 

Monte/AL, conforme as especificações contidas no Anexo I – Projeto Básico da Licitação e 

demais documentos que integram este Edital de Licitação. 

 

 

3.1. O valor teto da obra licitada, limitador das propostas dos Licitantes é de R$ 2.956.220,68 

(dois milhões, novecentos e cinquenta seis mil, duzentos e vinte reais e sessenta e oito 

centavos). Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços inexequíveis ou 

permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação. 

 

 

4.1.  A obra licitada será custeada com recursos orçamentários provenientes do Município de 

Belo Monte/AL, conforme previsão orçamentária abaixo descriminada: 

 

ÓRGÃO – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS  

 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 10.1010.16.482.0009.1093 - CONSTRUÇÃO E/OU REFORMA DE 

UNIDADES 

ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES 

FONTE: 1700 

 

 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2026 

1. PREÂMBULO 

2. OBJETO 

3. PREÇO DE REFERÊNCIA DA OBRA 

4. FONTE DE RECURSOS 
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5. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES  

 

5.1. Qualquer pessoa poderá impugnar este edital de licitação por irregularidade na aplicação da 

Lei ou para solicitar esclarecimentos sobre os seus termos, através do e-mail: 

licitacaobelomonte10@gmail.com. 

 

5.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital de licitação perante a Administração 

o interessado que não o fizer até o 3º (terceiro) dia útil que anteceder a data de abertura do 

certame. 

 

5.3. As respostas referentes às dúvidas e às impugnações, quando estas últimas não forem 

acolhidas, serão disponibilizadas diretamente no sítio eletrônico 

transparencia.arapiraca.al.gov.br, no link correspondente a esta licitação e LICITANET 

podendo ser acessadas por todos os interessados. 

 

5.4. As respostas às impugnações, quando acolhidas, serão divulgadas no Diário Oficial do 

Município (AMA), portal de transparência do município e LICITANET. 

 

6. CLÁUSULA DE ADESÃO  

 

6.1. O protocolo da Proposta implica, independentemente de declaração expressa por parte do 

Licitante, a aceitação integral e irretratável dos termos deste Edital, seus anexos e instruções, 

bem como a observância dos regulamentos administrativos e das normas técnicas, gerais ou 

especiais, aplicáveis. Obriga, ainda, à observância dos preceitos legais e regulamentares 

emvigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase do processo. 

 

7. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  

 

7.1. Serão admitidas a participar desta licitação as pessoas jurídicas: 

 

7.1.1. que atendam às exigências deste Edital e seus anexos, vedada, expressamente, a 

formação de consórcios, por se tratar de serviço cuja complexidade e dimensão não 

justifica a atuação de mais de uma empresa. 

 

7.1.2. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar 

desta licitação desde que atendam aos requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n.º 

14.133/2021. 

 

7.1.3. Só poderão participar desta licitação as empresas que localizadas a uma 

distância de até 100 km da sede do município contratante, conforme prevê o Art. 

1º, paragrafo único, letra “a” do Decreto Municipal nº 05/2025 de 13 de janeiro de 

2025. 

 

7.2. Não poderão disputar esta licitação ou participar da execução do contrato, direta ou 

mailto:licitacaobelomonte10@gmail.com
mailto:licitacaobelomonte10@gmail.com


ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO MONTE 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

 

Rua do Comércio, s/n, Centro, Belo Monte/AL, CEP: 57.435-000 – CNPJ: 12.250.163/0001-01 

6/64 

 

 

indiretamente: 

 

7.2.1. o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo; 

 

7.2.2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 

do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

 

7.2.2.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico. 

 

7.2.3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

7.2.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

7.2.5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n.º 

6.404/1976, concorrendo entre si; 

 

7.2.6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 
7.2.7. agente público deste órgão licitante e/ou do órgão contratante, 

 

7.2.8. terceiro que tenha auxiliado na condução desta contratação na qualidade de 

integrante da equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica; 

 

7.2.9. pessoa jurídica que estiver sob falência, dissolução ou liquidação; 

 

7.2.10. pessoa jurídica que possua objetivo social incompatível com a execução do 

objeto deste Edital. 

 

7.3. Como condição de verificação do atendimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, será efetuada consulta aos seguintes cadastros: 
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7.3.1. Sistema Único de Cadastro de Fornecedores (SICAF); 

 

7.3.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela 

Controladoria-Geral da União (portaldatransparencia.gov.br/pagina- 

interna/603245-ceis); 

 

7.3.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos 

de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 

7.4. O impedimento de que trata o subitem 7.2.3 será também aplicado ao Licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do Licitante. 

 

7.5. Constatada a existência de impedimento à participação durante a realização do certame, 

o Licitante será convocado para manifestação prévia a sua inabilitação no prazo de 2 (dois) dias 

úteis, admitida a prorrogação, a critério da Administração, mediante solicitação fundamentada.; 

 

7.6. A licitante deverá realizar exame completo do projeto (especificações, desenhos e 

demais peças técnicas) e assume seu perfeito entendimento, bem como total conhecimento das 

particularidades dos serviços e da situação existente. 

 

8. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO  

 

8.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao Sistema www.licitanet.org.br, por meio do sítio eletrônico 

gov.br/compras. 

 

8.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do 

Licitante e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 

certame, na forma eletrônica. 

 

8.3. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema ou à Administração, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

da senha, ainda que por terceiros. 

 

9. DO ENVIO DA PROPOSTA  

 

9.1. A participação no certame ocorrerá mediante utilização da chave de identificação e de 

senha privativa do Licitante e subsequente encaminhamento da Proposta, no valor global dos 

serviços. 

 

9.2. Após a divulgação do Edital, os Licitantes deverão encaminhar Proposta inicial com o valor 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.licitanet.org.br/
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GLOBAL na Moeda Real até a data e hora marcadas para a abertura da sessão, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico – www.licitanet.org.br. – quando, então, encerrar-se-á, 

automaticamente, a fase de recebimento de propostas. 

 

9.3. A Proposta deverá indicar sua validade, a qual será de no mínimo 90 (noventa) dias, 

podendo ser prorrogada, uma única vez, automaticamente por mais 30 (trinta) dias caso o 

certame não seja finalizado, a contar da data limite para sua entrega. 

 

9.4. No momento do envio da Proposta o Licitante deverá declarar, por meio do sistema 

eletrônico, em campo específico: 

 

9.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos; 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 

9.4.2. Para fins de verificação de cumprimento do disposto no art. 7º, inciso XXXIII 

da CF, nos termos do art. 68, inc. VI da Lei n.º 14.133/2021, que não emprega menor de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal; 

 

9.4.3. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso 

III, do art. 5° da Constituição Federal; 

 

9.4.4. Que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis; 

 

9.4.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 

9.4.6. Que a Proposta apresentada para esta licitação foi elaborada de maneira 

independente; 

9.4.7.  

 

9.4.8. Que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar n.º 

123/2006, bem como de que está apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido 

nos art. 42 a 49 da referida Lei Complementar, observados os requisitos do art. 4º da 

Lei n.º 14.133/2021, no caso das Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte 

(EPP) e Sociedades Cooperativas Equiparadas (SCE). 

 

9.5. O Licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

http://www.licitanet.org.br/
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sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n.º 14.133/2021. 

 

9.6. Nos casos de emissão de declaração falsa, o Licitante estará sujeito as sanções penais e 

administrativas cabíveis. 

 
9.7. Até a abertura da sessão, o Licitante poderá retirar ou substituir a Proposta 

anteriormente apresentada. 

 

9.8. Ao cadastrar sua Proposta no sistema eletrônico, o Licitante deverá fazer a descrição 

detalhada do objeto. Para o detalhamento deverá ser utilizado o campo “Descrição detalhada do 

objeto ofertado”.; 

9.9. A apresentação da Proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente das 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, implicando na plena aceitação destas pelo 

proponente. 

 

9.10. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade do Licitante, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração do mesmo, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

 

9.11. Nos preços propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução dos serviços. 

 

9.12. É de inteira responsabilidade do Licitante, obter dos órgãos competentes informações 

sobre a incidência ou não de tributos e taxas de qualquer natureza devidas para o fornecimento, 

objeto desta licitação, nos mercados interno e/ou externo, não se admitindo alegação de 

desconhecimento de incidência tributária, ou outras correlatas. 

 

9.13. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste 

certame será interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo o Licitante 

pleitear acréscimo após a abertura da sessão 

pública. 

 

9.14. Todos os dados informados pelo Licitante em sua planilha deverão refletir com 

fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

 

 

 

 

9.15. As Propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico para acesso aos demais 

Licitantes. 

 

10. CONDUÇÃO DO CERTAME  

 

10.1. Os trabalhos serão conduzidos pelo(a) Agente de Contratação, mediante a inserção e 
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monitoramento de dados gerados ou transferidos no sistema eletrônico disponível no sítio 

LICITANET. 

10.2. A operacionalidade do Sistema eletrônico é de responsabilidade do 

www.licitanet.org.br, junto a qual os Licitantes deverão informar-se a respeito do seu 

funcionamento e regulamento, e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

 

10.3. A participação na licitação, na forma eletrônica, se dará pelo envio da Proposta 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário estabelecidos neste 

Edital.; 

10.4. O encaminhamento da Proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas neste Edital. O Licitante será responsável por todas as 

transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico assumindo como firme e 

verdadeira sua Proposta. 

 

10.5. Caberá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública de licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema, pela Administração ou de sua 

desconexão. 

 

10.6. No caso de desconexão, cada Licitante deverá de imediato, sob sua inteira 

responsabilidade, providenciar sua conexão ao sistema. 

 

 

11.1. A abertura da sessão pública desta licitação, conduzida pelo(a) Agente de Contratação, 

ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio eletrônico LICITANET. 

 

11.2. O(a) Agente de Contratação verificará as Propostas apresentadas e desclassificará, 

motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 

neste Edital. 

 

11.3. A desclassificação da Proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real pelos Licitantes. 

 

 

 

 

 

11.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas. 

 

11.5. Classificadas as propostas, terá início a fase competitiva para recebimento de lances, 

quando então os Licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema, 

com valor correspondente ao VALOR GLOBAL. 

 

11. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FASE DE 

LANCES 

http://www.licitanet.org.br/
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11.5.1. Assim que o lance for acatado, ele ficará registrado no sistema, vedada a 

desistência, salvo se por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) 

Agente de Contratação. 

 

11.6. Os Licitantes poderão oferecer lances públicos e sucessivos, observado o horário fixado 

e as seguintes condições: 

 

11.6.1. O Licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema; 

11.6.2. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for 

recebido e registrado primeiro pelo Sistema; 

 

11.6.3. Os lances a serem ofertados devem corresponder ao VALOR GLOBAL da 

proposta. 

 

11.6.4. Será admitida a apresentação de lances intermediários durante a disputa aberta. 

São considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, 

mas inferiores ao último lance dado pelo próprio Licitante. 

 

11.7. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, 

deverá ser de R$ 1.000,00 (um mil reais). 

 

11.8. O modo de disputa adotado no presente certame é o aberto-fechado e será conduzido 

conforme operacionalização do sistema disponibilizado no Portal www.licitanet.org.br. 

 

11.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 

o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

 

11.10. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

 

 

11.11. No procedimento de que trata o subitem supra, o Licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

 

11.12. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

http://www.licitanet.org.br/
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11.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

11.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

 

11.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

11.16. Durante o transcurso da sessão pública, o Licitante será informado, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do detentor do lance. 

 

11.17. Na sessão pública de lances, no caso de evidente equívoco de digitação pelo Licitante 

que der causa a preço incompatível ou manifestamente inexequível, este poderá, 

motivadamente, ser excluído do sistema. 

 

11.18. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o(a) Agente de Contratação no 

decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos Licitantes, os 

lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

 

11.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Agente de Contratação persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 

www.licitanet.org.br. 

 

11.20. Encerrada a sessão pública de lances, o sistema divulgará o nome do Licitante detentor 

do menor valor. 

11.21. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

Microempresas (ME), microempreendedores individuais (MEI), Empresas de Pequeno Porte 

(EPP) ou Sociedades Cooperativas Equiparadas (SCE), assim consideradas nos termos do art. 3º 

da Lei Complementar n.º 123/2006, Decreto Municipal nº 05/2025 de 13 de janeiro de 2025, e 

com observância aos critérios definidos no art. 4º da Lei n.º 14.133/2021 e neste Edital. 

 

 

 

 

 

11.21.1. Entende-se por empate ficto aquelas situações em que as ofertas 

apresentadas por Microempresas, Empresas de Pequeno Porte, ou Sociedades 

Cooperativas Equiparadas sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao 

MENOR VALOR GLOBAL. 

 

11.21.2. O empate ficto somente se aplicará quando a melhor oferta válida não 

http://www.licitanet.org.br/
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tiver sido apresentada por Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, 

microempreendedor individual ou Sociedade Cooperativa Equiparada. 

 

11.22. Encerrada a classificação, após a definição da melhor Proposta, será verificada pelo 

sistema eletrônico a existência de ME/MEI/EPP/SCE com Proposta igual ou até 10% (dez por 

cento) superior ao valor da Proposta melhor classificada. 

 

11.23. Caso ocorra o empate descrito no subitem anterior, a ME/MEI/EPP/SCE classificada 

em segundo lugar poderá no prazo de 05 (cinco) minutos contados do envio da 

mensagem; 

automática pelo chat do sistema eletrônico, sob pena de decair do direito concedido, apresentar 

nova Proposta Comercial, obrigatoriamente inferior ao valor da Proposta melhor classificada, 

situação em que, atendidas às exigências habilitatórias e observado o valor máximo fixado para 

a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto desta licitação. 

 

11.23.1. Caso não seja apresentada a nova Proposta pela ME/MEI/EPP/SCE 

classificada em segundo lugar, os demais beneficiários com Propostas até 10% (dez por 

cento) inferiores à melhor classificada serão convocados automaticamente, na ordem de 

classificação, para exercer o mesmo direito, nos mesmos moldes. 

 

11.23.2. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

ME/MEI//EPP/SCE que se encontrem em empate ficto, o sistema www.licitanet.org.br. 

fará sorteio eletrônico entre tais Licitantes, definindo e convocando automaticamente o 

vencedor para o encaminhamento da oferta final de desempate. 

11.23.3. Na hipótese de não classificação de ME/MEI/EPP/SCE, será classificada em 

primeiro lugar a Proposta mais vantajosa apresentada. 

 

11.24. O exercício do direito de preferência na licitação destinada exclusivamente aos 

beneficiários da Lei Complementar n.º 123/2006 fica limitado(a) às ME/MEI/EPP/SCE que, no 

ano-calendário de realização desta licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o Licitante apresentar 

declaração de observância deste limite, nos termos exigidos no subitem 9.4.7 deste Edital. 

 

 

 

 

 

 

 

11.24.1. Será considerado como ano-calendário de realização da licitação, o ano 

em que ocorrer a convocação para o exercício do direito de preferência a que se refere 

este subitem. 

 

11.24.2. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, deverá 

http://www.licitanet.org.br/


ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO MONTE 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

 

Rua do Comércio, s/n, Centro, Belo Monte/AL, CEP: 57.435-000 – CNPJ: 12.250.163/0001-01 

14/6

4 

 

 

ser considerado o valor anual do contrato para fins de aplicação do limite previsto neste 

subitem. 

 

11.25. No caso de empate entre duas ou mais propostas, será realizada uma disputa final entre 

os Licitantes empatados, que poderão apresentar nova Proposta em ato contínuo à classificação, 

conforme disposto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 

 

11.26. Mantido o empate após a disputa final de que trata o subitem anterior, as Propostas 

serão desempatadas por meio dos demais critérios estabelecidos no art. 60, da Lei n.º 

14.133/2021. 

 

11.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 

acontratação, o(a) Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após 

definido o resultado do julgamento. 

 

11.28. O(a) Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

 

11.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada 

pelos demais Licitantes. 

 

11.28.2. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, 

a negociação poderá ser feita com os demais Licitantes classificados, exclusivamente 

por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, ou, em caso de propostas 

intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de desempate definidos neste 

edital. 

 

11.28.3. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão 

pública que será anexada aos autos do processo de contratação. 

 

12. DO ENVIO DA PROPOSTA COMERCIAL AJUSTADA  

 

12.1. O Licitante classificado em 1º lugar deverá providenciar o envio da documentação 

relativa à Proposta Comercial e à Habilitação no prazo de 01 (um) dia útil contado a partir da 

solicitação, anexando na opção “Enviar anexo”, podendo ser incluídos quantos arquivos forem 

necessários. Deverão ser anexados os seguintes documentos: 

 

12.1.1. Planilha de Orçamento Discriminado e Resumido elaborada pela proponente 

(EM FORMATO .xlsx {excell}), considerando as informações similares contida nos 

elementos técnicos instrutores, na qual deverá constar todos os serviços/materiais, 

quantidades, marcas (quando for o caso), preços unitários com duas casas decimais e 

preços totais truncados em moeda corrente, leis sociais, BDI e demais encargos. 
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12.2. A proposta deverá ser formulada de acordo com o valor final da disputa, sem emendas, 

rasuras ou entrelinhas, assinada por meio eletrônico com uso de certificação digital ICP-Brasil, 

pelo representante legal do licitante (ou seu procurador devidamente qualificado) e deverá 

conter, de acordo com o modelo definido neste edital, a identificação da licitação, o CNPJ e o 

nome empresarial completo do licitante, a descrição do produto/serviço oferecido para cada 

item e/ou lote da licitação; o valor global, os preços unitários e globais por item e/ou lote, 

cotados em moeda corrente nacional; e o prazo de validade da proposta, que não poderá ser 

inferior ao estabelecido no edital. 

12.2.1. A proposta definitiva deverá observar os preços unitários máximos da planilha 

de composição de preços fixada pelo edital e seus anexos, sob pena de desclassificação, 

inclusive quando o(s) lote(s) reunir(em) itens diversos e independente do critério de 

disputa. 

 

12.2.2. Constatado erro de cálculo (inclusive a ausência de truncamento da coluna Total 

da Planilha Orçamentária) em qualquer operação, o(a) Agente de Contratação poderá 

efetuar diligência visando sanar o erro ou falha, desde que não alterem a substância da 

proposta, do documento e sua validade jurídica. 

 

12.2.3. Carta de apresentação da Proposta Comercial conforme Anexo II – Modelo 

de Proposta Comercial; 

 

12.2.4. Planilha de Orçamento, assinada pelo responsável pelo orçamento do Licitante, 

com a cotação de preços do Licitante, guardando absoluta fidelidade com a(s) 

Planilha(s) de Orçamento elaborada pela Administração, no que se refere às atividades, 

unidades e quantidades; 

 

12.2.4.1. O Licitante deverá apresentar Planilha de Orçamento em arquivo 

digital em formato Microsoft Excel, padrão fornecido pela Administração, 

conforme a que integra o Apêndice I do Anexo I deste Edital, com a coluna 

Valor Cotado devidamente preenchida(s) pelos PREÇOS UNITÁRIOS DE 

VENDA propostos pelo Licitante. 

 

a. A Planilha de Orçamento fornecida pela Administração no arquivo 

digital, não poderá ser alterada, à exceção das células editáveis 

realçadas em amarelo (razão social, n.º CNPJ, responsável, Leis 

Sociais, Valor cotado) que devem ser preenchidas no mesmo arquivo 

digital fornecido. 

 

 

b. Os PREÇOS UNITÁRIOS DE VENDA propostos pelo Licitante a 

serem inseridos na coluna Valor Unitário deverão ter duas casas 

decimais. Deverá ser utilizada a função TRUNCAR(...) do Microsoft 

Excel, limitando em duas casas decimais, para eliminar as divergências 

de arredondamento. 
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12.2.5. detalhamento das Composições de Preços Unitários de TODOS os itens 

constantes da(s) Planilha(s) de Orçamento, indicando os quantitativos de consumo de 

cada insumo que forma o custo unitário, impressas e em meio digital, em formato 

Microsoft Excel, editável; 

12.2.6. detalhamento de cálculo das leis sociais, que reflita as formas de contratação de 

mão de obra a ser utilizada pelo Licitante na execução do Contrato; 

 

12.2.6.1. O Licitante deverá apresentar também, o detalhamento dos encargos 

incidentes sobre a contratação de profissionais realizada através de contrato de 

prestação de serviços ou através de outros vínculos que não o empregatício, 

considerando os encargos incidentes sobre a forma de contratação adotada. 

 

12.2.6.2. Em caso de divergência entre o percentual de encargos sociais adotado 

na composição do preço unitário constante da Proposta Comercial e o 

efetivamente dispendido pelo Licitante, serão adotadas as orientações a seguir: 

 

a. adoção de percentual menor que o adequado: o percentual será 

mantido durante toda a execução contratual; 

 

b. Adoção de percentual maior que o adequado: o excesso será 

suprimido unilateralmente da planilha de preços unitários e haverá 

glosa dos valores, quando do pagamento, e/ou redução para fins de 

ressarcimento dos pagamentos indevidos. 

 

12.2.7. detalhamento do cálculo das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI); 

 

12.2.7.1. Os impostos considerados de natureza direta e personalíssima, como o 

Imposto de Renda de Pessoa Jurídica (IRPJ) e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido 

(CSLL), não deverão ser incluídos no BDI (TCU, Súmula 254). 

 

12.2.8. Cronograma Físico Financeiro Básico, conforme modelo do Apêndice II do Anexo I 

deste Edital. 

 

12.2.8.1. O Licitante poderá apresentar Cronograma Físico Financeiro com prazo 

inferior ao estabelecido, desde que devidamente justificado. O Licitante não poderá, 

entretanto, pleitear, posteriormente, ou justificar aditamentos de prazo e/ou valor 

decorrentes desta eventual redução de prazo. 

 

 

 

12.2.9. declaração que está ciente das condições contidas neste Edital e em seus anexos, 

bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação neles definidos e que 

inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante no Anexo III 

deste Edital; 
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12.2.10. declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme modelo do 

Anexo IV deste Edital; 

12.2.11. sendo o Licitante Microempresa, Microempreendedor, Empresa de Pequeno 

Porte, ou Sociedade Cooperativa Equiparada, assim enquadradas nos termos do 

Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei 

Complementar n.º 123/2006, deverá apresentar declaração de “Beneficiário da Lei 

Complementar n.º 123/2006”, conforme modelo do Anexo V deste Edital, em 

atendimento ao art. 4º, §2º da Lei n.º 14.133/2021; 

 

12.3. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com 

todos os custos da contratação; 

 

12.3.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas; 

 

12.3.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

 

12.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

12.5. O prazo estipulado no subitem 12.1 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo 

Licitante durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

Administração. 

 

12.6. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo agente de contratação, destacam-se 

os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e 

prazo indicados pelo agente de contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

 

12.7. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões 

de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o 

agente de contratação exigirá nas condições acima descritas, sob pena de não aceitação da 

proposta, dentro de 03 (três) dias úteis contados da solicitação. 

 

13. DA FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL  
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13.1. O(a) Agente de Contratação verificará se o Licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 

da Lei n.º 14.133/2021, legislação correlata e no item 7 deste Edital. 

 

13.1.1. O Licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação por ausência de condição ou impedimento à participação no certame. 

 

13.1.2. Constatada a ausência de condições ou impedimentos à participação na 

licitação, o Licitante será reputado inabilitado. 

 

13.2. Caso o Licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o(a) Agente de Contratação verificará se faz jus ao 

benefício nos termos da Lei e deste Edital. 

 

13.3. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o(a) 

Agente de Contratação examinará a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar. 

 

13.4. O critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO, AFERIDO DE 

FORMA GLOBAL, observadas as exigências deste Edital, seus anexos e o valor teto estimado. 

 

13.4.1. No certame serão analisados os preços unitários constantes na proposta, 

portanto, quando da avaliação da aceitabilidade da proposta será considerado o valor 

referencial de mercado de cada item. 

 

13.4.2. Os preços unitários dos itens constantes das Propostas não podem exceder aos 

preços unitários estabelecidos no orçamento estimado da contratação - Apêndice I do 

Anexo I deste Edital. 

 

13.5. A verificação da conformidade das propostas será feita exclusivamente em relação 

à proposta mais bem classificada. 

 

13.6. Será desclassificada a Proposta que: 

 

13.6.1. contenha vícios insanáveis; 

 

13.6.2. não obedeça às especificações técnicas previstas neste edital; 

 
 

 

 

13.6.3. apresente preço inexequível ou permaneça acima do orçamento estimado para a 

contratação; 

 

13.6.4. não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração 

Pública; ou; 
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13.6.5. apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde 

que insanável. 

 

13.7. O(a) Agente de Contratação poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 

propostas ou exigir dos Licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no §2º do art. 59 

da Lei n.º 14.133/2021. 

 

13.8. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. Nesta situação, será facultado 

ao Licitante o prazo de 02 (dois) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços 

constantes em sua Proposta, demonstrando que os custos dos insumos são coerentes com os de 

mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do 

contrato. 

 

13.8.1. A análise de exequibilidade da Proposta não considerará materiais e 

instalações a serem fornecidos pelo Licitante em relação aos quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na 

Proposta. 

 

13.9. É facultado ao(à) Agente de Contratação, em qualquer fase da licitação, desde que não 

seja alterada a substância da Proposta, adotar medidas de saneamento destinadas a esclarecer 

informações, corrigir impropriedades na documentação ou complementar a instrução do 

processo. 

 

13.9.1. O(a) Agente de Contratação poderá realizar diligências para verificar a 

exequibilidade das propostas, conforme disposto no §2º do art. 59 da Lei nº 

14.133/2021. As diligências podem incluir a solicitação de documentos adicionais ou 

esclarecimentos ao Licitante." 

 

13.10. O Licitante intimado para prestar qualquer esclarecimento adicional ou correção de 

impropriedades deverá fazê-lo no prazo determinado pelo(a) Agente de Contratação. 

 

13.11. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 

do Licitante, desde que seja possível a aferição de sua qualificação e a exata compreensão 

da sua proposta. 

 

13.12. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, disponível 

em tempo real para todos os Licitantes. 

 

13.13. Em caso de desclassificação da Proposta Comercial de menor preço proceder-se-á à 

análise da Proposta Comercial imediatamente mais vantajosa, sem prejuízo do exercício do 

direito de preferência a que se refere o subitem 11.23. 

13.14. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação 

da margem de preferência, o agente de contratação solicitará ao licitante que envie 

imediatamente, por meio eletrônico, o documento comprobatório, podendo, se necessário, 
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ocorrer o encaminhamento por via postal. 

 

12.8.1. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não 

atender aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, 

não poderá usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis. 

 

13.15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o agente de contratação examinará 

a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

13.16. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o agente de contratação passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 

se for o caso. 

 

13.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o agente ou comissão de 

contratação verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

14. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 

14.1. O Licitante classificado em primeiro lugar, deverá providenciar o envio da 

Documentação de Habilitação, juntamente com os documentos da Proposta Comercial, no prazo 

de 01 (um) dia útil contado a partir da solicitação, anexando na opção “Enviar anexo”, os 

seguintes documentos: 

 

14.2. Habilitação jurídica: 

 

14.2.1. registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual; 

 

14.2.2. ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado atualizado, 

devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedade empresária ou 

cooperativa; 

 

14.2.3. documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de 

sociedades empresárias; 

 

 

 

 

14.2.4. ato constitutivo atualizado e devidamente registrado no Registro Civil 

de Pessoas Jurídicas, tratando-se de sociedades não empresariais, acompanhado de 

prova da diretoria em exercício;; 

 

14.2.5. decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
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pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

14.2.6. Os cadastros deverão ser enviados, sob pena de inabilitação, de forma 

individual, em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força 

do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 

sócio majoritário. 

 

14.3. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

 

14.3.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, do 

Ministério da Fazenda; 

14.3.2. prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se 

houver relativo à sede do Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto do certame; 

 

14.3.3. prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede do Licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

 

14.3.4. prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS); 

 

14.3.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas, ou de 

certidão positiva com efeitos de negativa. 

 

14.3.5.1. Certidão Negativa de Débito Expedida Pela Município de Belo 

Monte/AL. 

14.3.5.2. Certidão Negativa Municipal, expedida pelo Setor de Tributos do 

Município de Belo Monte, deverá ser solicitada via email 

financeirobelomonte2024@gmail.com, a emissão e envio da certidão ocorrerá 

em até 48 (quarenta e oito) horas, após a data de solicitação da mesma. 

 

14.3.6. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal por parte de 

Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, ou Sociedade Cooperativa Equiparada, nos 

termos da Lei Complementar n.º 123/2006, o(a) Agente de Contratação julgará 

habilitadas a ME/EPP/SCE, concedendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo 

inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 

certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, para 

regularização da documentação fiscal, pagamento ou parcelamento do débito, a emissão 

de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
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14.3.6.1. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal prevista no subitem 

14.3.6 dependerá de requerimento pelo interessado, dentro do prazo inicial de 

05 (cinco) dias úteis concedidos para a regularização da documentação fiscal. 

 

14.3.6.2. A não regularização da documentação fiscal por parte das 

Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, ou Sociedade Cooperativa 

Equiparada, no prazo previsto no subitem 14.3.6, implicará na decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na legislação aplicável, 

sendo facultado à Administração convocar os Licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para a assinatura do Contrato ou revogar a licitação.; 

 

14.4. Qualificação Técnica: 

 
14.4.1. As empresas deverão ter registro e certidão de pessoa jurídica no CREA e/ou no CAU, 

em nome da CONTRATADA, onde a área de atuação seja compatível com o objeto do 

presente certame. 

14.4.2. Apresentar certidão de capacidade técnica do profissional da empresa, expedido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, pertinente e compatível com objeto da 

licitação. 

14.4.3. Apresentar comprovação de capacidade técnica operacional da empresa, através de CAT, 

expedida por pessoa jurídica de direito público ou privado, pertinente e compatível com o 

objeto da licitação. 

14.4.4. Os quantitativos devem ser apresentados em CAT’s (certidão de acervo técnico), 

com comprovação de execução de serviços equivalentes aos serviços mais 

significativos do projeto de acordo com a Curva ABC de Serviços e de sua 

complexidade, e que tenha executado no mínimo as quantidade especificados 

abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
PARÂMETRO 

50% 

12.01.03 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM 

PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO 

COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO 

E AREIA). AF_05/2020 

M2 1611,40 805,7 

05.01.01 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 

CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL 

DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E 

ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

M2 1730,00 865,00 

03.01.01.09 CONCRETAGEM DE RADIER, PISO DE M3 181,60 90,80 
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CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, FCK 

20 MPA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO 

E ACABAMENTO. AF_09/2021 

06.01.01 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR 

RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA 

TELHA CERÂMICA CAPACANAL, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019 

M2 1469,80 734,90 

EXECUÇÃO DE FUNDAÇÃO RADIER EM CONSTRUÇÃO DE AO MENOS 10 (DEZ) UNIDADES 

HABITACIONAIS OU 500,00M2 (QUALITATIVO) 

   

14.4.5. Comprovação de aptidão do desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em 

características, por meio da apresentação de atestado(s) emitido(s) por pessoa(s) 

jurídica(s) de direito público ou privado que comprove(m) que a LICITANTE tenha 

executado serviços de características técnicas similares às do objeto, mediante prova de 

experiência de ter construído ao menos 10 (dez) unidades habitacionais ou 500,00m² da 

área total construída em empreendimentos residenciais e/ou comerciais. 

 

 

14.5. Qualificação econômico-financeira: 

 

14.5.1. Certidão negativa de falência ou insolvência civil, expedida pelo distribuidor 

da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na 

própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados 

da data da sua apresentação; 

 

 

 

14.5.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis do último exercícios social, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços; 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 

(três) meses da data de apresentação da proposta, tomando-se como base a variação 

ocorrida no período, do Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna – IGP – DI, 

publicada pela Fundação Getúlio Vargas – FGV ou outro indicador que o venha 

substituir. 

14.5.2.1. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro 

profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade; 

 

14.5.2.2. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar 

cópia do balanço de abertura; 
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14.5.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 

112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que 

tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

14.5.2.4. Comprovar Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), iguais ou maiores que 1 (um), resultantes da aplicação 

das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial e 

apresentados através de demonstrativo de cálculo dos referidos índices: 

 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante 

14.5.2.5. Declaração assinada por profissional habilitado da área contábil que ateste a 

boa situação financeira do licitante, conforme índices exigidos no edital. 

 

14.5.2.6. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

 

 

 

 

 

 

14.5.2.7. Comprovação de possuir Patrimônio Líquido igual ou superior a R$ 

53.339,95 (cinquenta e três mil trezentos e trinta e nove reais e noventa e cinco 

centavos), mediante apresentação de Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 

do último exercício social – cópia extraída do Livro Diário e registrado na Junta 

Comercial ou publicação em Diário Oficial, ou Certidão de Cartório de Títulos ou 

Documentos.  

 

15. RECURSOS  

 

15.1. Haverá fase recursal única, após o término da fase de habilitação. 

15.2. O Licitante que desejar apresentar recurso em face dos atos de julgamento de Proposta 

ou de Habilitação deverá manifestar imediatamente a sua intenção de recorrer, através do 

sistema, no prazo assinalado pelo(a) Agente de Contratação, que não será inferior a 10 min, sob 

pena de preclusão. 
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15.3. O Licitante terá o prazo de 03 (três) dias úteis para interpor recurso, contados da data de 

intimação ou da lavratura da ata de habilitação do Licitante declarado vencedor. 

 

15.4. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na 

data de divulgação da interposição do recurso via Sistema www.licitanet.org.br. 

 

15.5. É assegurada aos Licitantes vista dos elementos indispensáveis à defesa de 

seus interesses. 

 

15.6. Serão desconsiderados pelo(a) Agente de Contratação os recursos interpostos fora do 

sistema eletrônico www.licitanet.org.br., conforme disposto no art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 

 

15.7. O recurso será dirigido ao(à) Agente de Contratação, que, se não reconsiderar a decisão, 

encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual proferirá decisão. 

 

15.8. O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

15.9. O recurso interposto em desacordo com as condições deste Edital e seus 

Anexos não será conhecido. 

 

16. ENCERRAMENTO  

 

16.1. Definido o resultado de julgamento, o procedimento licitatório será encerrado 

e encaminhado a Autoridade Competente que poderá: 

 
I. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

 

II. revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

 

III. proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável; 

 

IV. adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS NA FASE LICITATÓRIA  

17.1. Sem prejuízo da aplicação das regras previstas no Capítulo I – Título IV, da Lei n.º 

14.133/2021, comete infração administrativa passível de sanção o Licitante que: 

 

I. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

II. não mantiver a Proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, devidamente 

justificado; 

III. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

IV. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

http://www.licitanet.org.br/
http://www.licitanet.org.br/
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falsa durante a licitação; 

V. fraudar a licitação; 

VI. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

VII. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

VIII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/2013; 

IX. descumprir as obrigações contratuais durante a execução do contrato; 

X. não atender a convocação da Administração para resolver irregularidades constatadas durante 

a execução do contrato. 

 

17.2. Com fulcro na Lei n.º 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções: 

 

17.2.1. Multas nos seguintes percentuais escalonados: 

 

17.2.1.1. Multa de 0,5% a 1% do valor estimado da contratação ao licitante ou 

contratado que retardar o procedimento de contratação, descumprir preceito normativo 

ou obrigações assumidas, tais como: 

 

I. tumultuar a sessão pública da licitação; 

II. propor recursos manifestamente protelatórios; 

III. deixar de providenciar o cadastramento da empresa vencedora junto ao 

Sistema de Cadastro de Fornecedores dentro do prazo concedido, salvo por 

motivo justificado e aceito pela administração; 

 

IV. deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido na hipótese 

de o licitante ou contratado enquadrar-se como Microempresa, Empresa de 

Pequeno Porte ou equiparados, nos termos da Lei Complementar n.º 123/2006. 

 

 

17.2.1.2. Multa de 1,5% a 5% do valor estimado da contratação para as infrações 

previstas nos incisos I e II do subitem 17.1. 

 

17.2.1.3. Multa de 5,5% a 10% do valor estimado da contratação para as infrações 

previstas no inciso III do subitem 17.1.; 

 

17.2.1.4. Multa de 10,5% a 20% do valor estimado da contratação para as infrações 

previstas nos itens IV a VI do subitem 17.1. 

 

17.2.1.5. Multa de 20,5% a 30% do valor estimado da contratação para as infrações 

previstas nos itens VII e VIII do subitem 17.1 

 

.17.2.2. Impedimento de licitar e contratar: Impedimento de licitar e contratar, em decorrência 

da prática das infrações administrativas previstas nos incisos I, II e III relacionadas no subitem 

17.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, conforme art. 156, §4º da Lei n.º 14.133/2021 e art. 10 do Decreto Municipal n.º 
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2.908/2024. 

 

17.2.3. Declaração de inidoneidade: Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações administrativas previstas nos incisos IV, V, VI, VII e VIII 

relacionadas no subitem 17.1, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos I, 

II e III que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, conforme art. 156, §5º 

da Lei n.º 14.133/2021 e art. 11 do Decreto Municipal n.º 2.908/2024. 

 

17.2.4. Na aplicação das sanções, deverão ser considerados fatores atenuantes e agravantes, tais 

como a natureza e a gravidade da infração, as circunstâncias do caso concreto, a reincidência, e 

os danos causados à Administração, conforme o art. 16 do Decreto Municipal n.º 2.908/2024. 

 

17.3. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as sanções previstas 

nos subitens 17.2.2 e 17.2.3 deste Edital. 

 

17.4. A instauração do processo administrativo para apuração de irregularidades e aplicação de 

sanções será processada de acordo com o disposto no Decreto Municipal n.º 2.908/2024. 

 

17.4.1. A instauração do processo administrativo para apuração de irregularidades será 

conduzida por uma comissão designada, composta por servidores estáveis, conforme o 

art. 13 do Decreto Municipal n.º 2.908/2024. 

 

17.4.2. A intimação inicial ao licitante ou contratado será realizada por meio de 

comunicação formal, preferencialmente via correio eletrônico, conforme o art. 14 do 

Decreto Municipal n.º 2.908/2024. 

 

 

 

17.4.3. A Administração deverá atualizar e manter informações sobre as 

sanções aplicadas em sistemas de cadastro de fornecedores, como o Cadastro Nacional 

de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), conforme o art. 17 do Decreto Municipal n.º 2.908/2024. 

 

17.5. Caberá recurso em face da decisão de aplicação das sanções de multa e de impedimento de 

licitar e contratar, no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da publicação da decisão 

condenatória no Diário Oficial dos Municípios de Alagoas. 

 

17.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contados do recebimento dos autos. 

 

17.7. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da 
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publicação da decisão condenatória no Diário Oficial dos Municípios de Alagoas. 

 

17.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

17.9. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

 

17.10. A reabilitação do licitante ou contratado poderá ser admitida mediante reparação integral 

do dano causado à Administração, pagamento da multa, e cumprimento das condições de 

reabilitação definidas no ato punitivo. 

 

17.11 Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), através do link https://pncp.gov.br/ 

 

17.12 A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública, 

decorrente de outros contratos firmados entre as partes, caso em que a Administração reterá o 

pagamento até o adimplemento da multa, com o que concorda o licitante ou contratante. 

 

17.12.1. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no 

período compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, 

suspende a fluência de prazo para a Administração, não importando em mora, nem gera 

compensação financeira. 

 

17.12.2. Multa de mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o 

valor global do contrato ou da parcela em atraso, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na 

entrega; a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, a multa de mora será convertida em 

compensatória, aplicando-se, no mais, o disposto nos itens acima. 

 

 

17.13. O procedimento para aplicação das sanções seguirá o Decreto n° 2.908, de 2024.; 

 

17.14. As multas previstas neste edital poderão ser descontadas do pagamento eventualmente 

devido pela contratante decorrente de outros contratos firmados com a Administração Pública 

municipal. 

 

18. PRAZOS  

 

18.1. O prazo de vigência do Contrato a ser celebrado será de 12 (doze) meses, contados da 

assinatura do contrato e posterior Publicação do Extrato do Contrato. 

 

18.2. O prazo para a prestação completa da obra ora licitada é de no máximo 10 (dez) meses 

contados da data de emissão da Ordem de Serviço. 

19. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS, GARANTIA EXECUÇÃO E 

FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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19.1. Homologada a Licitação, o Licitante à qual couber a adjudicação da obra licitada será 

convocado para, no prazo de até um mês: 

 

19.1.1. apresentar declaração de que os trabalhadores que prestarão serviço na 

contratação não incorrem nas proibições de que este EDITAL, conforme modelo do 

Anexo VII; 

 

19.1.2. apresentar declaração de que a empresa se compromete a utilizar somente 

produtos e subprodutos de madeira de origem exótica, ou de origem nativa, que tenham 

procedência legal, conforme modelo do Anexo VIII deste Edital; 

 

19.1.3. prestar garantia à execução do Contrato. 

 

19.1.3.1. Podendo ser Caução em dinheiro ou em títulos de dívida pública, 

devendo estes ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central 

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Fazenda; ou fiança bancária; ou seguro-garantia. 

 

19.1.3.2. As garantias serão equivalentes a 5% (cinco por cento) do valor do 

contrato, incluído, no que couber, o reajustamento de preços; 

 

19.1.3.3. No caso de garantia prestada na modalidade de seguro-garantia, deverá 

vir acompanhada, obrigatoriamente, da Certidão de Regularidade Operacional, 

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados em nome da Seguradora que 

emitir a apólice;
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19.1.3.4. A garantia prestada em carta fiança emitida por cooperativa de crédito 

deverá vir acompanhada da autorização de funcionamento emitida pelo Banco 

Central do Brasil. 

 

19.1.3.5. Quando a garantia se processar sob a forma de Seguro-Garantia ou 

Fiança Bancária, a mesma não poderá ser prestada de forma proporcional ao 

período contratual, devendo sua validade coincidir com o prazo de vigência do 

contrato. Caso ocorra prorrogação do contrato, a garantia apresentada deverá 

ser prorrogada. 

 

19.1.3.6. No caso de garantia prestada em títulos da dívida pública, deverá vir 

acompanhada, obrigatoriamente, das seguintes comprovações: 

 

a) origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por 

meio de registros no balanço patrimonial do CONTRATADO; 

 

b) documento emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé pública, 

demonstrando o valor do título atualizado monetariamente; 

 

c) memória de cálculo da correção atualizada do valor do título realizada por 

profissional legalmente habilitado. 

 

19.1.3.7. Serão aceitos pela CONTRATANTE apenas e tão somente títulos passíveis de 

resgate incontestável sob qualquer aspecto e com prazos de resgate de no máximo 90 

dias após o prazo contratual. 

 

19.1.3.8. A CONTRATANTE se reserva ao direito de averiguar, de acordo com as 

cautelas de estilo, a autenticidade do(s) título(s). Em se constatando indícios de fraude, 

a CONTRATANTE deverá oferecer denúncia ao Ministério Público. 

 

19.1.3.9. A validade do seguro-garantia e fiança bancária será de 180 (cento e oitenta) 

dias além do prazo de execução dos serviços. Caso ocorra prorrogação do contrato, a 

garantia apresentada deverá ser prorrogada. 

 

19.1.3.10. Uma das garantias previstas no item 19.1.3.1., deverá ser apresentada 

previamente à assinatura do contrato a ser celebrado com a CONTRATANTE. O 

atendimento a esta determinação é requisito para a assinatura do contrato. No caso de o 

contratado optar pela modalidade seguro-garantia, deverá apresentá-lo no prazo mínimo 

de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do 

contrato.



ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO MONTE 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

31/64 

 

 

Rua do Comércio, s/n, Centro, Belo Monte/AL, CEP: 57.435-000 – CNPJ: 12.250.163/0001-01 

19.1.3.11. A garantia do contrato acompanhará os eventuais ajustes do valor 

contratual, devendo ser complementada pelo CONTRATADO, quando da celebração de 

Termos Aditivos ou apostilamentos ao contrato original, quando couber. 

19.1.3.12. Em caso de inadimplemento pelo Contratado, a seguradora deverá 

assumir a execução e concluir o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 102). 

 

19.1.3.13. Será exigida garantia adicional do Licitante vencedor cuja proposta for 

inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, nos termos do §5º do art. 

59 da Lei n.º 14.133/2021. 

 

19.1.3.14. A garantia à execução poderá ser prestada por uma das seguintes 

modalidades: 

 

I. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

 

II. seguro-garantia; 

 

III. fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil; 

 

19.1.3.15. A garantia prestada responderá por eventuais multas aplicadas à 

Contratada, podendo ser retida para satisfação de perdas e danos resultantes de 

inadimplemento ou de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da Contratada. 

 

19.1.3.16. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a 

fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração 

e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

 

19.1.4. Firmar o Contrato respectivo, conforme minuta contida no Anexo IX deste 

Edital. 

 

19.2. É facultado ao Agente de Contratação e Equipe de Apoio, quando o Licitante 

adjudicatário não cumprir as condições deste Edital e seus anexos, não apresentar a garantia de 

execução do Contrato, não assinar o Contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente 

no prazo e condições estabelecidas:
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19.2.1. convocar os Licitantes remanescentes, na ordem de vantajosidade das Propostas 

apresentadas, para a celebração do Contrato nas mesmas condições ofertadas pelo 

Licitante vencedor. 

 

19.2.2. Na hipótese de nenhum dos Licitantes aceitar a contratação nos termos do 

subitem anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 

 

I. convocar os Licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

 

II. adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos Licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

 

19.2.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

previstas em Lei e neste Edital, exceto se a recusa for de Licitante remanescente 

convocado na forma do inciso I do subitem 19.2.2. 

 

19.2.4. Se a recusa em prestar garantia à execução ou em assinar o Contrato for 

motivada por fato impeditivo relevante, devidamente comprovado e superveniente à 

apresentação da Proposta, a autoridade competente para a contratação poderá, por ato 

devidamente fundamentado, presentes o interesse público e a conveniência 

administrativa, deixar de aplicar as penalidades previstas, bem como aplicar prazo 

diferenciado. 

 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

20.1. Todas as referências de tempo citadas neste Edital e seus Anexos, no Aviso da Licitação 

e durante a(s) Sessão(ões) Pública(s) observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília/DF. 

 

20.2. O Licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus 

Anexos, pois a simples apresentação da Proposta submete o Licitante à aceitação incondicional 

de seus termos, independente de transcrição, bem como representa o conhecimento do objeto 

em licitação, não sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer pormenor. 

 

20.3. No caso de eventual divergência entre este Edital e seus Anexos, prevalecerão as 

disposições do primeiro.
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20.4. O Licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação 

do Licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o adjudicatário, a rescisão do 

instrumento contratual, sem prejuízos das demais sanções cabíveis. 

 

20.5. O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição 

da qualificação do Licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu 

afastamento da licitação ou a invalidação do processo, conforme previsão do art. 12, inc. III, da 

Lei n.º 14.133/2021. 

 

20.6. O contratado fica ciente de que ocorrerá a publicação dos dados pessoais como nome 

completo e CPF de seu sócio representante nos instrumentos jurídicos celebrados, que serão 

publicados em portal de transparência com acesso livre, para fins de cumprimento da Lei de 

Acesso à Informação. 

 

20.7. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com este Edital ou o Contrato 

vinculado a esta licitação, fica eleito o foro da Comarca de Batalha/AL, com exclusão de 

qualquer outro. 

 

Belo Monte/AL, 06 de fevereiro de 2026 

 

 
 

 

 

Wilians Altieres Fontes 

Agente de Contratação
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ANEXO I 

 

 

PROJETO BÁSICO  

 

 

 

 

OBS. DISPONÍVEL PARA DOWNLOAD NO SITE DO MUNICÍPIO 

WWW.BELOMONTE.AL.GOV.BR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.belomonte.al.gov.br/
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ANEXO II 

Carta de apresentação da Proposta Comercial 

 

À 

Prefeitura Municipal de xxxxxx 
Referência: Concorrência Eletrônica n° XXXXXX – Processo Administrativo n° xxxxxx 

Objeto: xxxxxxxxx xxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxx xxxxxxxxx 

 

A Empresa  , CNPJ/MF 

 , 

com sede na cidade de  , estado do  , sito 
 , 
no  , CEP  – , Telefone ( )  , E-mail 

 , 
propõe à(ao) (Nome do órgão/entidade licitante) a execução do objeto da Licitação supra 

referenciada, tudo em conformidade com o edital, o contrato e os anexos da licitação em 

referência. 
 

 

1. O preço proposto é de R$ xxxxxxxxxx (xxxxxxxxxx), 

2. O prazo de validade da Proposta será de, no mínimo, 90 (noventa) dias corridos, contados a 
partir da data de abertura da Licitação. 

 

Se vencedor da licitação, assinará o contrato administrativo, na qualidade de representante legal, 

o(a) Sr.(a)  , portador(a) do CPF    e será responsável 

técnico pelos serviços o(a) Sr.(a)    , Título   , 

CREA/ no e/ou CAU/ no   . 

xxxxxxxxxx, xx de xxxxxx de 202x. 

 

 
Obs. Caso haja divergência entre o valor numérico e o valor por extenso da proposta, 
prevalecerá o valor por extenso.
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ANEXO III 

(Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da Habilitação) 

(NOME DA EMPRESA)  , CNPJ 

No  , sediada 
 (endereço completo) 
 , declara, sob as penas da lei, que até a 
presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 

licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

Arapiraca (AL),  / /  

(a)    

nome e número da identidade do declarante 

Nº DO CNPJ:
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante 

devidamente constituído de (Identificação completa da licitante) doravante denominado 
(Licitante) para fins de participação no certame licitatório acima identificado, declaro, sob as 

penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

1. a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira 
independente por mim e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de 

fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
2. a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi 

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato desta 

licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

3. que não tentei, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação quanto a participar ou não dela; 

4. que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 

participante potencial ou de fato desta licitação antes da adjudicação do objeto; 
5. que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 

integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
6. que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho 

plenos poderes e informações para firmá-la. 

local, data Razão Social CNPJ 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa).
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE BENEFICIÁRIO DA LEI COMPLEMENTAR N.º 

123/2006 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 , inscrita no CNPJ sob o nº       , por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.)   , portador(a) da 
Carteira de Identidade nº   , do CPF nº  , DECLARA, sob as 

sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é 

considerada: ( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3º da Lei Complementar nº 123 
de 14/12/2006. ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123 de 14/12/2006. Declara ainda que a empresa está excluída das vedações 

constantes do § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006. 

 ,    de  de 2024. 

 
(assinatura do responsável pela empresa) 

OBSERVAÇÃO: 

Assinalar com um “X” a condição da empresa 
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ANEXO VI 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

À 

Prefeitura Municipal de xxxxxx 

Referência: Concorrência Eletrônica n° XXXXXX – Processo Administrativo n° xxxxxx 
Objeto: xxxxxxxxx xxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxx xxxxxxxxx 

 

O abaixo-assinado, na qualidade de responsável legal pela empresa   

vem, pela presente, indicar a V.Sas. o(s) profissional(is) Responsável(is) Técnico(s), de acordo 
com a Lei Federal no 5.194/1966 e com as Resoluções no 218/73 e no 317/83 do CONFEA – 

Conselho Federal de Engenharia e Agronomia, com a Lei Federal no 12.378/2010 e com o § 9.º 

do art. 67 da Lei Federal no 14.133/2021, caso venhamos a vencer a referida licitação. 

 

Profissional(is) Responsável(is) Técnico(s) pelos serviços contratados: (*) 

 

 

1 

Nome: 

Título: CREA e/ou CAU no 

Atribuição: Responsável pelo(a) 
(**) 

Assinatura: 

 

 

 

2 

Nome: 

Título: CREA e/ou CAU no 

Atribuição: Responsável pelo(a) 
(**) 

Assinatura: 

Obs.: Repetir com os dados solicitados acima até completar a equipe técnica proposta 

Os referidos responsáveis registrarão as Anotações de Responsabilidade Técnica – 

ARTs no CREA e/ou os Registros de Responsabilidade Técnica – RRTs no CAU, 

conforme preceitua o artigo 1º da Lei Federal no 6.496/1977 e o artigo 20 da Lei 
Federal no 5.194/1966, antes do início da obra, ficando sujeito a aplicação de 

penalidades previstas na legislação vigente e no Edital da presente licitação. 

Xxxxxxxxxx, xx de xxxxxx de 202x.
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE INELEGIBILIDADE DE 

TRABALHADORES 

 
[Nome da Empresa] 
CNPJ: [Número do CNPJ] 

Endereço: [Endereço Completo da Empresa] 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE INELEGIBILIDADE DE TRABALHADORES 

Eu, [Nome do Responsável Legal], na qualidade de [Cargo do Responsável Legal] da empresa 

[Nome da Empresa], inscrita no CNPJ sob o nº [Número do CNPJ], com sede à [Endereço 
Completo da Empresa], DECLARO, para os devidos fins, que os trabalhadores que prestarão 

serviços ao município de Arapiraca não se encontram nas situações de inelegibilidade previstas 

nos seguintes casos: 

I - Não foram julgados procedentes em representação pela Justiça Eleitoral em processo de 

abuso do poder econômico ou político; 
 

II - Não foram condenados por crimes contra a economia popular, a fé pública, a administração 

pública ou o patrimônio público. 

Declaro, ainda, estar ciente da obrigatoriedade de comunicar imediatamente à contratante 

qualquer alteração na situação dos trabalhadores que possa incorrer nas proibições 

mencionadas. 

 
Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 

[Local], [Data] 

[Nome do Responsável Legal] 

[Cargo do Responsável Legal] 

[Assinatura]
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ANEXO VIII 

MODELO DO TERMO DE CIÊNCIA DAS CONDIÇÕES LOCAIS (vistoria) 

 

À 

Prefeitura Municipal de xxxxx 
Referência: Concorrência Eletrônica n xxxxxx – Processo Administrativo: xxxxxx 

Objeto: xxxxxxxxxxxxxxxxx, 

 

Empresa  , CNPJ/MF 

 , com sede na cidade de  , estado do  , sito à Rua 
 , no   , CEP  – , Telefone ( )  , 

E-mail   , 

declara o abaixo: 

 

Declara, para fins de participação nessa licitação, pleno conhecimento das condições locais e 

peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e assume total responsabilidade por este fato, 
de forma que a falta de conhecimento das condições do local, onde serão executados os 

serviços, não será utilizada para quaisquer questionamentos futuros e jamais poderão ser 

alegadas em favor de eventuais pretensões de inclusão de serviços, quantitativos de material ou 
acréscimo dos preços. 

 

 

xxxxxxxxxx, xx de xxxxxx de 202x.
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ANEXO IX 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO Nº xxx/2026 

TERMO DE CONTRATO DE OBRA DE 

ENGENHARIA, QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE BELO MONTE/AL E A 

EMPRESA XXXXXXXXXXX. 

O MUNICÍPIO DE BELO MONTE/AL, com sede administrativa no xxxxxx, CEP: xxxx, 

inscrito no CNPJ sob o nº xxxxxx, neste ato representado por seu Prefeito, xxxxxx, brasileiro, 

portador do CPF nº xxxxxx e RG nº xxxxxx, com interveniência da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, neste ato representada por seu Secretário, o Sr.  , inscrito no CPF nº , 

portador da Carteira de Identidade nº , no uso de suas  atribuições  legais, doravante 

denominado CONTRATANTE, e a empresa , inscrita no CNPJ sob o nº  , sediada  no 

endereço , doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por 

, Carteira de Identidade nº e CPF nº  , residente e domiciliado(a)  , tendo 

em vista o que consta do Processo Administrativo nº  e em observância às disposições da Lei 

nº 14.133, de 01 de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 

da CONCORRÊNCIA nº XXX/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. O objeto do presente termo é a Contratação de empresa especializada em engenharia para 

executar a Construção de Unidades Habitacionais no Município de Belo Monte/AL, que será 

executada nas condições estabelecidas no Projeto Básico e demais documentos técnicos que se 

encontram anexos ao Edital do certame que deu origem a este instrumento contratual. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA e 

seus anexos, identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 
 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (meses) meses, contados a partir da 

Publicação do Extrato de Contrato 

2.2. O prazo de execução dos serviços será de 10 (dez) meses, a contar do recebimento da 

Ordem Inicial de Serviços pela Contratada. 

2.3. A execução dos serviços será iniciada após o recebimento da Ordem de Serviços pela 

Contratada, cujas etapas observarão o cronograma fixado no Projeto Básico. 

2.4. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da 

correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e 

autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos 

autos do processo administrativo.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E DO PRAZO DE 

EXECUÇÃO 
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3.1. O valor total da contratação é de R$   ( ). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

3.3. O valor consignado neste Termo de Contrato é fixo e irreajustável, porém, poderá ser 

corrigido anualmente mediante requerimento da contratada, observado o interregno mínimo de 

um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do índice 

INCC (Índice Nacional de Custo da Construção) ou outro que vier a substituí-lo. 
 

4.1. As despesas para atender a esta licitação correrão à conta de recursos financeiros 

provenientes de recursos federais e/ou próprios, prevista no orçamento do órgão para o corrente 

exercício financeiro em curso, na classificação abaixo: 

4.1.1. Programa de trabalho: xxxxx – Elemento de despesa: xxxxxx 

4.2. As despesas dos exercícios subsequentes correrão à conta da dotação consignada para 

esta atividade, ficando adstritas aos respectivos créditos orçamentários, devendo ser feito um 

Termo de Apostilamento para alteração, mudança ou acréscimo de Funcional Programática. 
 

5.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura, contendo o detalhamento da execução do objeto e os 

materiais empregados. 

5.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 

competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada em relação à etapa do cronograma físico- financeiro executada. 

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal e trabalhista de acordo com a documentação mencionada na Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

5.4.1. O prazo de validade; 

5.4.2. A data da emissão; 

5.4.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

5.4.4. O período de prestação dos serviços (somente obrigatório para recurso federal); 

5.4.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 
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5.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante; 

5.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

5.6.1. Não produziu os resultados acordados; 

5.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 

mínima exigida; 

5.6.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

5.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

6.1. Caberá ao CONTRATADO optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

a) Caução em dinheiro ou em títulos de dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 

definido pelo Ministério da Fazenda; 

b) fiança bancária; 

c) seguro-garantia. 

6.2 As garantias serão equivalentes a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, incluído, no 

que couber, o reajustamento de preços; 

6.3 No caso de garantia prestada na modalidade de seguro-garantia, deverá vir acompanhada, 

obrigatoriamente, da Certidão de Regularidade Operacional junto à SUSEP – Superintendência 

de Seguros Privados, em nome da Seguradora que emitir a apólice; 

6.4. A garantia prestada em carta fiança emitida por cooperativa de crédito deverá vir 

acompanhada da autorização de funcionamento emitida pelo Banco Central do Brasil. 

6.5. Quando a garantia se processar sob a forma de Seguro-Garantia ou Fiança Bancária, a 

mesma não poderá ser prestada de forma proporcional ao período contratual, devendo sua 

validade coincidir com o prazo de vigência do contrato. Caso ocorra prorrogação do contrato, a 

garantia apresentada deverá ser prorrogada. 

6.6 No caso de garantia prestada em títulos da dívida pública, deverá vir acompanhada, 

obrigatoriamente, das seguintes comprovações:
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a) origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio de registros 

no balanço patrimonial do CONTRATADO; 

b) documento emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé pública, demonstrando o 

valor do título atualizado monetariamente; 

c) memória de cálculo da correção atualizada do valor do título realizada por profissional 

legalmente habilitado. 

6.7. Serão aceitos pela CONTRATANTE apenas e tão somente títulos passíveis de resgate 

incontestável sob qualquer aspecto e com prazos de resgate de no máximo 90 dias após o prazo 

contratual. 

6.8. A CONTRATANTE se reserva ao direito de averiguar, de acordo com as cautelas de estilo, 

a autenticidade do(s) título(s). Em se constatando indícios de fraude, a CONTRATANTE deverá 

oferecer denúncia ao Ministério Público. 

6.9. A validade do seguro-garantia e fiança bancária será de 180 (cento e oitenta) dias além do 

prazo de execução dos serviços. Caso ocorra prorrogação do contrato, a garantia apresentada 

deverá ser prorrogada. 

 

 

6.10. Uma das garantias previstas no item 12.1 letras a, b, e c, deverá ser apresentada 

previamente à assinatura do contrato a ser celebrado com a CONTRATANTE. O atendimento a 

esta determinação é requisito para a assinatura do contrato. 

6.10.1. No caso de o contratado optar pela modalidade seguro-garantia, deverá apresentá-lo no 

prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à 

assinatura do contrato. 

6.11. A garantia do contrato acompanhará os eventuais ajustes do valor contratual, devendo ser 

complementada pelo CONTRATADO, quando da celebração de Termos Aditivos ou 

apostilamentos ao contrato original, quando couber. 

6.12. Como condição para assinatura do contrato, será exigida garantia adicional do licitante 

vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 

demais garantias exigíveis de acordo com a Lei Federal no 14.133/2021. 

6.13. A caução referente ao reajuste, será retida pela CONTRATANTE, quando devida, por 

ocasião do pagamento das parcelas. 

6.14. Havendo acréscimo no valor contratual, o CONTRATADO deverá proceder o reforço 

proporcional da garantia. O não atendimento autoriza a CONTRATANTE a descontar das 

faturas o valor correspondente. 

6.15. As garantias serão devolvidas ao CONTRATADO, após a lavratura do termo de 

recebimento definitivo e da apuração dos haveres, devidamente atualizados. 

6.16. Em caso de inadimplemento pelo Contratado, a seguradora deverá assumir a execução e 

concluir o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 102).
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6.17. A seguradora figura como interveniente anuente do presente contrato, e nesta qualidade 

também deverá figurar dos termos aditivos que vierem a ser firmados, e poderá: 

a) Ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal. 

b) Acompanhar a execução do contrato principal. 

c) Ter acesso a auditoria técnica e contábil. 

d) Requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo fornecimento. 

6.18. A emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a conclusão do 

contrato, será autorizada desde que demonstrada sua regularidade fiscal. 

6.19. A seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou parcialmente. 

6.20. Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão observadas as seguintes disposições: 

a) Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação 

de pagar a importância segurada indicada na apólice. 

b) Caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da 

importância segurada indicada na apólice. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO(A) GESTOR(A) DO CONTRATO  

 

 

7.1. O gestor do contrato será o xxxxxx, CREA nº xxxxx, cujas atribuições estão a seguir 

relacionadas: 

7.1.1. verificar, quando cabível, se o prazo de entrega, especificações (inclusive a garantia do 

fabricante ou do prestador do serviço) e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual; 

7.1.2. acompanhar, diretamente, a fiel execução do contrato, registrando tal fato no processo, 

antes de todos e quaisquer pagamentos; 

7.1.3. conhecer as obrigações da contratada para reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verifiquem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados; 

7.1.4. ter total conhecimento acerca da responsabilidade da contratada pelos eventuais danos 

causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução do contrato, não excluindo ou reduzindo dessa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado; 

7.1.5. estar ciente da responsabilidade da contratada pelas obrigações tributárias, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 

7.1.6. solicitar de seus superiores, em tempo hábil a adoção das decisões e providências que 

ultrapassarem sua competência;
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7.1.7. anotar todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 

7.1.7. zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, 

probo e cortês, considerando encontrar-se investido na qualidade de representante do Município 

de Arapiraca; 

7.1.9. comunicar à contratada, mediante correspondência juntada aos autos, eventuais 

irregularidades na execução do contrato, fixando prazo para solução dos problemas apontados; 

7.1.10. comunicar à contratada os eventuais danos causados por seus empregados, requerendo 

as providências reparadoras, fixando prazo para cumprimento; 

7.1.11. comunicar formalmente à autoridade competente o descumprimento, das exigências 

legais e contratuais, por parte da contratada; 

7.1.12. receber a(s) nota(s) fiscal(is), conferir seus dados, confrontando preços e quantidades 

nela(s) apresentadas com os estabelecidos no contrato, antes de atestá-las, promovendo as 

correções devidas/necessárias, se for o caso; 

7.1.13. confirmado a regularidade da (s) nota(s) fiscal (ais) firma o termo de atesto, solicita a 

adoção de providências de pagamento e abre processo administrativo, o qual obedecerá a 

seguinte ordem cronológica: solicitação de pagamento, nota de empenho, ordem de 

fornecimento ou ordem de serviços, conforme o caso, nota fiscal devidamente atestada, 

acompanhada dos documentos de regularidade fiscal devidamente atualizados, encaminhando- 

os, ao gestor do órgão demandante para que este os encaminhe à Secretaria Municipal da 

Fazenda para pagamento; 

7.1.14. ao atestar a nota fiscal referente à aquisição de bem permanente, solicitar à Secretaria 

Municipal de Gestão Pública o registro patrimonial do respectivo bem anexado à referida nota 

fiscal referido documento de registro – documento que passe a integrar os autos, possibilitando, 

dessa forma, que informações como: especificação e tombamento do bem, número da nota fiscal 

de compra, data da entrega com respectiva garantia, se for o caso, número do processo de 

aquisição, número da nota de empenho e preços unitários e totais dos bens, sejam facilmente 

identificadas. 

7.1.15. encaminhar para a autoridade competente, quando necessário/cabível, a solicitação de 

diligências/providências necessárias durante a execução do contrato; 

7.1.16. formalizar, sempre, os entendimentos com a contratada ou seu preposto, adotando todas 

as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais; 

7.1.17. providenciar a obtenção de esclarecimentos, auxílio ou suporte técnico, para aqueles 

casos em que tiver dúvidas sobre a providência a ser adotada; 

7.1.17. sugerir à autoridade competente a aplicação de penalidades ao contratado quando este 

descumprir as obrigações assumidas, indicando as ocorrências conforme os termos contratuais; 

7.1.19. fixar prazo em qualquer comunicação que fizer à contratada sobre problemas na 

execução do contrato, para que esta possa apresentar sua defesa prévia, em observância ao
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princípio constitucional do contraditório e da ampla defesa, que deverá ser respeitado em todas 

as fases do processo de contratação; 

7.1.20. Comunicar à CONTRATADA a aplicação de penalidades por descumprimento de 

cláusula contratual; 

7.1.21. Fornecer atestado de capacidade técnica, em conjunto com o titular da secretaria 

apropriada, quando solicitado pelo interessado, desde que atendidas às obrigações contratuais. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês 

e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

8.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

8.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico- 

financeiro ou disponibilidade financeira administrativa. 

8.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, 

em conformidade com a legislação em vigor; 

8.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 

do contrato; 

8.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

8.8. Arquivamento, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas 

após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 

8.10. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição 

indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

8.10.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

8.10.2. comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

8.10.3. laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

8.10.4. carta "habite-se", emitida pela prefeitura;
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8.10.5. certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao 

Cartório de Registro de Imóveis; 

8.10.6. a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista 

o direito assegurado à Contratante no art. 119 da Lei nº 14.133, de 2021 e no art. 12 da Lei nº 

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

9.1.O CONTRATADO deverá apresentar a CONTRATANTE as Anotações de Responsabilidade 

Técnica – ART's, ou Registro de Responsabilidade Técnica – RRT’s, dos responsáveis técnicos 

pela execução da obra ou serviço contratados antes do início do prazo de execução; 

9.2. A substituição do responsável técnico somente poderá ocorrer mediante prévia autorização 

por escrito da CONTRATANTE, devendo o novo responsável técnico atender às exigências 

editalícias. 

9.3. Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além 

de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 

qualidade e quantidade mínimas especificadas neste instrumento e em sua proposta; 

9.4. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo gestor do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.5. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 

Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos 

pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

9.8. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de provê-los 

com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI; 

9.9. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço; 

9.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 

e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade 

à Contratante; 

9.11. Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais e 

distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão; 

9.12. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento 

das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste instrumento;
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9.13. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 

Contratante; 

9.14. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 

não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à 

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

9.15. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 

dos serviços; 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.19. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para 

representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os 

compromissos assumidos; 

9.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Contratante; 

9.21. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante; 

9.22. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

9.23. Comunicar ao Gestor do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

9.24. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento; 

9.25. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros; 

9.26. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, 

elétricas e de comunicação; 

9.27. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato;
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9.28. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de 

Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos 

termos das normas pertinentes (Leis n.º 6.496/77 e 12.378/2010); 

9.29. Obter junto ao Município, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos 

e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

9.30. Nas contratações de projetos ou de serviços técnicos especializados, inclusive daqueles 

que contemplem o desenvolvimento de programas e aplicações de internet para computadores, 

máquinas, equipamentos e dispositivos de tratamento e de comunicação da informação 

(software) - e a respectiva documentação técnica associada -, o autor deverá ceder todos os 

direitos patrimoniais a eles relativos para a Administração Pública, hipótese em que poderão ser 

livremente utilizados e alterados por ela em outras ocasiões, sem necessidade de nova 

autorização de seu autor, conforme o art. 93 da Lei nº 14.133/2021. 

9.31. Assegurar à CONTRATANTE: 

9.31.1 O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 

eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de 

cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os 

mesmos sem limitações; 

9.31.2 Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do 

contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua 

utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo 

das sanções civis e penais cabíveis. 

9.32. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este 

Projeto Básico, no prazo determinado; 

9.33. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.34. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo; 

9.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, 

as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro 

de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação 

das atividades em relação ao cronograma previsto; 

9.36. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo 

de 5 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia superior no edital e no contrato, da 

responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados 

e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem 

imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável
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pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pelas substituições necessárias, conforme o 

art. 140 da Lei nº 14.133/2021. 

9.37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto 

n° 5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal 

Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do 

Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo 

órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; 

e (d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental 

competente; 

9.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada 

etapa da execução contratual, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos 

seguintes documentos, conforme o caso: 

9.38.1. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos 

florestais; 

9.38.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou 

subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal 

inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, 

conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e Instrução Normativa IBAMA n° 31, de 

03/12/2009, e legislação correlata; 

9.38.3. Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, 

do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 112, de 21/08/2006, 

quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e 

armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória. 

9.38.3.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham 

origem em Estado que possua documento de controle próprio, a CONTRATADA deverá 

apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e 

armazenamento nos limites do território estadual; 

9.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção 

civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações da Resolução nº 

448/2012, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, nos seguintes termos: 

9.39.1 O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 

técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção 

Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão 

competente, conforme o caso; 

9.39.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a 

CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 

construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes 

procedimentos:
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a) resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou 

reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de reservação 

de material para usos futuros; 

b) resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados 

ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a 

sua utilização ou reciclagem futura; 

c) resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser 

armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas; 

d) resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 

armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas 

específicas. 

9.39.3 Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação 

em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes 

vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas; 

9.39.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento 

de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção 

Civil, conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos 

removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com 

as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR nºs 15.112, 15.113, 

15.114, 15.115 e 15.116, de 2004; 

9.40. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção 

civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações da Resolução nº 

448/2012, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, nos seguintes termos: 

9.40.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou 

emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução 

contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução 

CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de 

fonte; 

9.40.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os 

níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas 

Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - 

ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, 

de 08/03/90, e legislação correlata; 

9.40.3. Deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir 

a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados 

naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes. 

9.41. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido 

de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força
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maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou 

dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via 

pública junto à obra; 

9.42. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de 

qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 

procedimento previsto neste Projeto Básico e demais documentos anexos; 

9.43. Fornecer, quando for o caso, os projetos executivos desenvolvidos pela contratada, que 

formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos 

especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a 

considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, 

permanente ou temporário, à execução do empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu 

todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas especificações 

técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena compreensão das 

informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos; 

9.43.1 A elaboração dos projetos executivos, quando for o caso, deverá partir das soluções 

desenvolvidas nos anteprojetos constantes neste Projeto Básico e seus anexos (Caderno de 

Encargos e Especificações Técnicas) e apresentar o detalhamento dos elementos construtivos e 

especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os 

diversos projetos; 

9.44. A empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT 

deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato os seguintes documentos: 1) 

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante as 

Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.45. Serão de exclusiva responsabilidade da contratada eventuais erros/equívocos no 

dimensionamento da proposta; 

9.46. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a 

assinatura do contrato, a contratada deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada 

em Ata, para dar início à execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, 

em que estejam presentes os engenheiros e /ou arquitetos responsáveis pela elaboração dos 

elementos técnicos, o gestor do contrato, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que 

executarão os serviços contratados. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO  

10.1. A execução dos serviços será iniciada após o recebimento da Ordem de Serviços pela 

Contratada, cujas etapas observarão o cronograma constante em anexo a este instrumento; 

10.2. Quando os serviços contratados forem concluídos, caberá à Contratada apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da Contratante, a qual competirá, no prazo 

de até 10 (dez) dias, a verificação dos serviços executados, para fins de recebimento provisório;
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10.2.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 

os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis; 

10.3. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, 

com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, 

retoques e revisões finais que se fizerem necessários; 

10.3.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, ambas assinadas pela comissão de Recebimento, relatando as eventuais 

pendências verificadas; 

10.3.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 

vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório; 

10.4. O Termo de Recebimento Definitivo dos serviços contratados será lavrado em até 90 

(noventa.) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão 

designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as 

exigências da fiscalização quanto às pendências observadas e somente após solucionadas todas 

as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de 

materiais e prestadores de serviços empregados na execução do contrato; 

10.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 15 (quinze) dias 

anteriores à exaustão do prazo; 

10.4.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a Contratada, em qualquer época, 

das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002); 

10.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo gestor do contrato, às custas da contratada, 

sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTE DE PREÇOS  

11.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado. 

11.2 O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais elaboradas 

com base no SINAPI (SICRO). 

11.3 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INCC (Índice 

Nacional de Custo da Construção), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade.
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11.4 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

11.5 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

11.5.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 

de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

11.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

11.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

11.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

11.9. O reajuste será realizado por apostilamento. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133 de 2021, a Contratada que 

inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto; fraudar na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidôneo; cometer fraude fiscal; ou não mantiver a proposta. 

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

12.2.2. Multa moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

12.2.2.1. Em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia 

(seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á multa de 0,07% (zero vírgula 

zero sete por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por 

cento), de modo que o atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração 

contratante a promover a rescisão do contrato. 

12.2.2.2. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

12.2.3. Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto; 

12.2.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida.
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12.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Arapiraca/AL, 

pelo prazo de até dois anos; 

12.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da 

penalidade de suspensão do subitem anterior. 

12.3. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 

Contrato e aplique as outras sanções cabíveis. 

12.4. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente 

convocada, dentro do prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do 

contrato, sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas. 

12.5. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa. 

12.6. Também fica sujeita às penalidades da da Lei nº 14.133 de 2021, a Contratada que: 

12.6.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

12.6.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.6.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

12.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133 de 2021. 

12.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

12.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de Arapiraca/AL, ou deduzidos da garantia, 

ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Órgão e cobrados judicialmente. 

12.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

12.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina da Lei Federal 14.133/21, de 

1993.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS 

ALTERAÇÕES 
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13.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência 

não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem 

a planilha orçamentária. 

13.3. O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço 

unitário. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS VEDAÇÕES  

14.1. É vedado à CONTRATADA: 

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

14.2. Interromper a execução dos serviços/atividades sob alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

15.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o boletim de medição dos serviços executados 

para os devidos pagamentos, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos 

indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 

exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

15.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

15.2.1. não produziu os resultados acordados; 

15.2.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 

mínima exigida; 

15.2.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizou -os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

15.3 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura, contendo o detalhamento da execução do objeto e os 

materiais empregados. 

15.3.1. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 

competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada em relação à etapa do cronograma físico-financeiro executada. 

15.3.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal e trabalhista de acordo com a documentação habilitação mencionada neste 

Edital. 

15.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
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15.4.1 O prazo de validade; 

15.4.2 A data da emissão; 

15.4.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

15.4.4. O período de prestação dos serviços; 

15.4.5. O valor a pagar; e 

15.4.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

15.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

16.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da 

execução, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

16.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato; 

16.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Projeto Básico; 

16.4. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 

deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação 

detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico, informando as 

respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso; 

16.5. O fiscal da execução deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, determinando o que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, bem como informará a 

seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 

demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência, conforme o disposto no art. 

117 da Lei 14.133, de 2021. 

16.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 

relevantes para prevenir riscos na execução contratual, conforme o disposto no art. 117 da Lei 

14.133, de 2021. 

16.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a 

aplicação de sanções administrativas, previstas no edital da licitação e na legislação vigente, 

podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos  arts. 155 a 159 da lei 

14.133.de 2021.
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16.8. Ao longo de toda a execução contratual, o contratado deverá cumprir a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, conforme 

arts. 115 e 116 da lei 14.133.de 2021. 

16.9. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais resultantes da execução do contrato, conforme art. 121 da Lei 14.133, de 2021. A 

inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 

do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante 

o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do art.121 da Lei 14. 133, de 2021. 

16.10. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -DA SUBCONTRATAÇÃO  

17.1. Será admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: 

17.2 É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento) do 

valor total do contrato, nas seguintes condições: 

17.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 

das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

17.4. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se 

o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do 

objeto. 

17.5. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

17.6. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES  

18.1 Este Contrato poderá ser alterado pela CONTRATANTE, precedidos das devidas 

justificativas nos seguintes casos: 

I - Unilateralmente pela Administração:
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a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica 

a seus objetivos; 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei; 

II - Por acordo entre as partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do 

modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos 

contratuais originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em 

relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contra prestação de 

fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 

respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

18.2. Nas alterações de que trata esta cláusula deverá ser observado o disposto nos artigos 124 ,e 

seguintes da Lei Federal n° 14.133/2021. 

18.3. Em situações especiais e devidamente justificadas, serão admitidas, por acordo entre as 

partes, alterações que superem os limites legais previstos no art. 125 da Lei Federal n° 

14.133/2021, desde que observadas as seguintes situações: 

a) não acarrete para a CONTRATANTE encargos contratuais superiores aos oriundos de uma 

eventual extinção contratual por razões de interesse público, acrescidos aos custos da elaboração 

de um novo procedimento licitatório; 

b) não inviabilize a execução contratual, à vista do nível de capacidade técnica e econômico- 

financeira do CONTRATADO. 

c) decorra de fatos supervenientes que impliquem em dificuldades não previstas ou 

imprevisíveis por ocasião da contratação inicial; 

d) não ocasione a transfiguração do objeto originalmente contratado em outro de natureza e 

propósito diversos; 

e) seja necessária à completa execução do objeto original do contrato, à otimização do 

cronograma de execução e à antecipação dos benefícios sociais e econômicos decorrentes; 

f) demonstre, na motivação do ato que autorizar o aditamento contratual na hipótese deste 

parágrafo, que as consequências da rescisão contratual, seguida de nova licitação e contratação, 

importam em sacrifício insuportável ou gravíssimo ao interesse coletivo a ser atendido pela obra 

ou serviço, inclusive à sua urgência e emergência.
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18.4. O valor do contrato pode ser alterado quando: 

a) a alteração for consequência dos casos dos incisos “a” a “d” do item 18.3. 

b) visar a restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 

CONTRATADO e a retribuição da CONTRATANTE para a justa remuneração da obra, serviço 

ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém, de consequências 

incalculáveis, retardadoras ou impeditivas da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual; 

c) ocorrer a criação, extinção ou alteração de quaisquer tributos ou encargos legais, ou a 

superveniência de disposições legais, após a data da apresentação da proposta, de comprovada 

repercussão nos preços contratados, que deverão ser revistos para mais ou para menos, 

conforme o caso. 

18.5. Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, a 

Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por 

igual período. 

18.6. A forma de pagamento poderá ser alterada por imposição de circunstâncias supervenientes, 

mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento com relação ao 

cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou 

execução de obra ou serviço. 

18.7. No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver adquirido os 

materiais e posto no local dos trabalhos, estes devem ser ressarcidos pela CONTRATANTE 

pelos custos de aquisição regularmente comprovados. 

18.8. A revisão do preço original do contrato, quando imposta em decorrência das disposições 

deste Contrato, dependerá da efetiva comprovação do desequilíbrio, das necessárias 

justificativas, dos pronunciamentos dos setores técnico e jurídico e da aprovação da autoridade 

competente. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO RECEBIMENTO  

19.1. Executado o contrato o seu objeto será recebido: 

19.1.2. Provisoriamente, quando da conclusão da obra ou serviço, pelo fiscal do contrato ou por 

comissão de no mínimo 3 (três) membros designados pela autoridade administrativa 

competente, neste caso com a participação do responsável pela fiscalização da obra ou serviço 

de engenharia, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da 

comunicação escrita do CONTRATADO, com duração máxima de até 90 (noventa) dias. 

19.1.3. Definitivamente, por comissão designada pela autoridade competente, sem a 

participação do fiscal do contrato, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes e pelo 

usuário, após o decurso do prazo de observação ou de vistoria que comprove a adequação do 

objeto aos termos contratuais.
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19.2. Os responsáveis pelo recebimento deverão lavrar termo de notificação anterior ao termo 

de recebimento provisório ou definitivo sempre que as obras ou serviços não apresentarem 

condições de aceitação. O termo de notificação deverá caracterizar os vícios, defeitos e 

incorreções constatados e determinar prazo para saneamento. 

19.2.1. O CONTRATADO é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

19.2.2. Decorrido o prazo fixado, os responsáveis procederão nova verificação objetivando o 

recebimento, que somente será lavrado quando as obras ou serviços apresentarem perfeitas 

condições. 

19.3. Nas obras ou serviços será lavrado termo de recebimento provisório, e, decorridos até 90 

(noventa) dias do recebimento provisório, será lavrado termo de recebimento definitivo. 

19.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil do 

CONTRATADO pela solidez e segurança da obra, assim pelos materiais, como não a exime da 

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

19.5. Para o recebimento definitivo, o CONTRATADO deverá entregar a CONTRATANTE, 

conforme o caso, os seguintes documentos. 

a) Relatório de Recomendações e Instruções de Utilização e Uso das instalações e 

equipamentos, acompanhado de eventuais catálogos e tabelas de fabricantes e montadores. 

b) Termos de garantia das instalações e dos equipamentos; 

c) Comprovante de Vistoria do Corpo de Bombeiros local; 

d) Certidão negativa de débito – CND/INSS da matrícula da obra e Certidão negativa do FGTS 

em plena validade; 

e) Comprovantes das Vistorias das Companhias Concessionárias de telefone, de esgoto 

(inclusive águas pluviais), e de abastecimento de gás, de energia elétrica e de água; 

f) Comprovantes de verificação de funcionamento emitido pelos responsáveis pelas instalações 

de equipamentos eletromecânicos; 

g) Comprovantes do pagamento de taxas de ligação de esgoto e às redes das companhias 

concessionárias; 

h) Comprovante de Conclusão da Obra ou Habite-se emitido pelo órgão competente do 

Município. Em caso de não obtenção deverá ser apresentada justificativa emitida pelo órgão 

competente, atestado pelo gestor do contrato. 

19.6. Os termos de recebimento definidos neste capítulo constituem atos administrativos 

anuláveis nas hipóteses de erro ou ignorância, dolo, coação, simulação, fraude, incapacidade dos 

agentes públicos, impossibilidade jurídica ou ilicitude. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA– DA RESCISÃO 
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18.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas na Lei nº 

14.133 de 2021, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas neste instrumento. 

18.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista na Lei Federal 14.133/21. 

18.4. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar: 

18.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação ao 

cronograma físico-financeiro, atualizado; 

18.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

18.4.3. Indenizações e multas. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO  

 

 

19.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial e nos Portais definidos na Lei Federal 14.133/21. 

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO  

20.1. O foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 

será o da Comarca de Batalha Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer outro. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Belo Monte/AL, XX de XXXXX de 2025. 
 

 

xxxxxxx 

PREFEITO/CONTRATANTE 

 
 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

 

Xx xxxxxxxxxx xxxxxxxxx 

GESTOR DO CONTRATO 
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